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Estudo Técnico Preliminar - ETP  

SIMPLIFICADO  

 

Introdução: 
Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de contratação, apresentando 

estudos necessários para atender à necessidade descrita.  

Normais aplicáveis: 

Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos); 

Decreto nº 7.090, de 22 de fevereiro de 2023 e alterações. 

Enquadramento para ETP Simplificado:  

Decreto 7090, 22 de fevereiro de 2023. 

Artigo 31, § 4º Quando a contratação de obras, serviços, compras e locações tiver impacto 

reduzido para Administração, será permitida a adoção do ETP Simplificado, sendo 

facultativos os elementos indicados no art. 18, § 1º, incisos III, V, IX, X, XI e XII, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

Unidades administrativas demandantes: SECOM, SEMAE, SEDAGRO, SECULT, SEMAD, 

SEMURB, SEDETI, SEMED, SEMUS e SESPORT.  

 

1) DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL: 

1.1. Descrição da necessidade de contratação: 

Considerando as festividades e eventos do município de Concórdia como por exemplo ao 

Aniversário do Município, Festa Nacional do Leitão Assado, Páscoa, Natal, Miss entre 

outros e as campanhas que envolvem as secretarias do município como por exemplo a Feira 

do Livro, SIPA, Conselho da Mulher, Maio Amarelo, Setembro Amarelo, Desfile de 7 de 

setembro, Show de talentos entre outras, faz se necessário a contratação de empresa 

fornecedora de Camisetas para atender as demandas nos dias das festividades e de 

campanhas ás equipes de trabalho. 

A falta da prestação deste serviço compromete a identificação das programações 

planejadas e realizadas pelo município anualmente sendo de eventos ou de campanhas 
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importantes referentes as áreas de Saúde, Desenvolvimento Econômico, Turismo, Educação, 

Cultura, Segurança, Trânsito e Assistência Social como principais. 

Ressalta também a importância das equipes que trabalharam nas campanhas e festividades a 

caracterização e identificação das mesmas na prestação dos serviços durante os períodos de 

trabalho. 

 

2) DETALHAMENTO DAS SOLUÇÕES  

2.1. Estimativas das quantidades: 

O método estimado para chegar as quantidades solicitadas foi calculado junto a Secretárias 

do Município de Concórdia, foram consideradas as quantidades já solicitadas no ano anterior 

dando base de quantitativos conforme a Ata de Registro de preços n° 17/2023 e a Ata de 

Registro de preços n° 18/2024. Assim cada unidade administrativa informou suas estimativas 

de demandas para o período de um ano via solicitação 1Doc além de informar as intenções de 

novos itens, assim chega-se a uma estimativa de quantidades conforme planilha a seguir: 

 

QUANT UNIDADE PRODUTO 

3.825 Unidades 

Camiseta Dry Fit, Modelo Colmeia Furadinha, Composição 100% poliéster (PP) com Gramatura de 140gr/m², 
Manga curta com bainha de 2cm do próprio tecido, Decote redondo em ribana de 2 cm, fechamento em overlock 

conjugada de 2 agulhas, Diversas cores, Sublimada (frente, costas e/ou mangas), conforme arte solicitada e 
aprovada pela Secretaria de Comunicação, Tamanho P, M, G, GG e Extra G (tamanhos adultos/baby look). 

715 Unidades 

Camiseta em Malha, Composição 100%  poliéster (PP), Gramatura 165gr/m², Decote redondo com gola em 
ribana de 2 cm, fechamento em overlock conjugada de 2 agulhas, Sublimada, conforme arte solicitada e 
aprovada pela Secretaria de Comunicação, Diversas Cores, Tamanho P, M, G, GG e Extra G (tamanhos 
adultos/baby look). 

1.195 Unidades 

Camiseta em Malha, Composição 67%  poliéster e 33% viscose (PV), Gramatura 165gr/m², Decote redondo 
com gola em ribana de 2 cm, fechamento em overlock conjugada de 2 agulhas, Serigrafada, conforme arte 
solicitada e aprovada pela Secretaria de Comunicação, Diversas Cores, Tamanho P, M, G, GG e Extra G 
(tamanhos adultos/baby look). 

260 Unidades 

Camisa Gola Polo,  Composição em malha Piquet sendo  50% de Algodão e 50% de Poliéster (PA), com 

Gramatura 185gr/m², Com costura dupla e modelo clássico, Mangas curtas, Gola feita em retilínea, acabamento 
de peitilho com botões, Parcialmente bordada ou serigrafada conforme arte solicitada e aprovada pela Secretaria 
de Comunicação, Diversas Cores, Tamanho P, M, G, GG e Extra G (tamanhos adultos/baby look). 

100 Unidades 

Colete Dry, Modelo Tradicional, Composição 100% poliéster, Gramatura de 120gr/m², com dois elásticos em 
cada lateral, Diversas cores, Serigrafada, conforme arte solicitada e aprovada pela Secretaria de Comunicação, 

tamanhos P, M,G , GG a serem solicitados pela Secretaria. 
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2.2. Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso: 

Dentre as principais Festas do município na programação anual, destaca-se a FENAL e o 

Aniversário do Município com o tradicional corte do bolo e mortadela, onde se recebe a 

presença de milhares de pessoas, junto a isso, se faz necessária a aquisição de Camisetas 

personalizadas de acordo com o tema proposto com a equipe de trabalho, durante todo 

período de programação devidamente caracterizados facilitando assim a identificação dos 

mesmos. 

Tendo fornecedor capacitado em prestar os serviços de confecção de camisetas o município 

de Concórdia terá economia financeira atingindo o princípio que objetiva a minimização dos 

gastos públicos, sem comprometimento dos padrões de qualidade. Atenderá assim as 

solicitações das secretarias que precisam identificar e evidenciar as campanhas de forma 

específica e eficaz. 

As Camisetas deverão ser entregues na Secretaria solicitante conforme a quantidade e prazo 

de entrega solicitado. 

As quantidades de itens são um estimativo. O Município poderá adquirir uma quantidade 

inferior a prevista. 

O fornecedor de Camisetas devera executar a confecção, fornecimento/entrega,  

mobilizar toda a infraestrutura, mão de obra e toda execução dos serviços para garantir a 

qualidade e eficiência de acordo com as artes, cores e logomarcas solicitadas pelo município. 

Imediatamente após a entrega das camisetas, as mesmas serão devidamente inspecionados 

por servidor da Secretaria solicitante. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou 

incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em 

relação às condições expressas no termo de referencia, o mesmo será sumariamente 

rejeitado, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no respetivo edital. 

 

2.3. Estimativa do valor da contratação: 

Considerando a estimativa do valor da contratação elaborada com base na composição dos 

itens, quantitativos e valores constantes no Primeiro Termo de Apostilamento à Ata de 

Registro de Preços nº 18/2024, de 07 de junho de 2024, instrumento que subsidiou as 

estimativas de aquisições de camisetas realizadas no exercício anterior. As estimativas  

resultaram no montante total de R$ 77.714,00 (setenta e sete mil, setecentos e quatorze reais), 

valor este praticado no Contrato de Renovação do exercício de 2025. 
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Assim para esta nova licitação foram consultadas as secretarias do município para colocar 

suas intenções de demandas para um ano. Conforme tramitado via 1Doc Memorando 

3.957/20026, mais secretarias registraram interesse e mais quantidades de intenção de 

demanda foram registradas. 

 

Desta forma para a licitação deste ano, devido ao maior mobilização e acusações de 

quantidades o estudo tem a estimativa de contratação de aproximadamente R$ 200.000,00 

 

 

 

2.4. Parcelamento ou não da solução: 

Considerando que a demanda de fornecimento de Camisetas confecionadas para cada evento 

ou campanha são personalizadas conforme especificações para atender as demandas, visando 

à otimização na prestação de serviços, sendo fundamental para os dias de eventos e 

campanhas alusivas seguindo uma padronização das equipes de trabalho do município, 

justifica-se a contratação de fornecedor no sistema de REGISTRO DE PREÇO. 
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Visto que o objetivo da contratação para atender as secretarias demanda de um único 

fornecedor, pois as artes, logotipos, cores e temas que serão atribuídos é a secretaria 

demandante junto com a secretaria de comunicação que formalizam, o fornecedor fará a 

confecção e a entrega das camisetas conforme solicitado. 

 Na ocasião se constata a decisão procedente vantajosa para o município. 

 

3) CONCLUSÃO 

3.1.  Posicionamento conclusivo (viabilidade da contratação):  

Com o fornecimento das camisetas solicitadas ao fornecedor, o município terá como prever e 

programar as aquisições das mesmas de forma previsível e eficiente de acordo com a 

necessidade que as secretarias tiverem durante o ano.  

Além do Município ganhar em agilidade para atender as demandas solicitadas, atendera com 

boa identificação visual nas campanhas e ações promovidas e necessários para o município. 

Desta forma o município atenderá com eficiência, padronização e economicidade ao realizar 

licitação e dispor de fornecedor para suprir as demandas previstas pelas secretarias do 

Município de Concórdia. 

3.2. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual: 

A presente contratação está prevista no PCA 2026, estando enquadrada no DFD nº 1 - 

Material de Consumo, de acordo com o enquadramento do subelemento 30.15 

 

 

 

MARCELO CUCCHI 

Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
 

 

 

4) APROVAÇÃO 
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Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade de acordo com a Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 7.090, de 22 de fevereiro de 2023. 

 

JADERSON MIGUEL PRUDENTE 

Secretário Municipal de Comunicação Social 
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